
 

 

Anexo C – Documentos a apresentar com a candidatura 
 

O presente anexo tem por objetivo facilitar o processo de candidatura. O candidato deve assegurar que 
preencheu e anexou todos os documentos constantes da presente lista de controlo. 
 

PREENCHER NO BALCÃO 2020 

 Formulário eletrónico de candidatura do Balcão 2020 
(https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx) 

ANEXOS A DESCARREGAR E ANEXAR À CANDIDATURA 

 Anexo E - Memória Descritiva 

 Anexo F – Ficha de verificação do cumprimento da legislação ambiental em projetos cofinanciados, se aplicável 

OUTROS DOCUMENTOS A ANEXAR À CANDIDATURA 

(obrigatórios para a verificação da elegibilidade do beneficiário, da operação e do mérito da candidatura) 

 Certidão permanente do registo comercial válida 

 Declaração de Início de Atividade 

 Printscreen do site da Autoridade Tributária – Situação Cadastral Atual completa 

 Certidão de enquadramento de IVA (comprovativa de IVA não reembolsável, quando aplicável) 

 Certificado eletrónico emitido pelo IAPMEI para micro e pequenas empresas 

 Certidão de não dívida emitido pela Autoridade Tributária 

 Certidão de não dívida emitido pela Segurança Social 

 IES/IRS do ano anterior à candidatura 

 Balanço e Demonstração de Resultados, mais recente validado pelo TOC (se aplicável) 

 Relatório e Contas do ano anterior à candidatura e respetiva Ata de aprovação 

 Licenciamentos e autorizações (incluindo pedidos e pareceres prévios) relativos à atividade a desenvolver (se 

aplicável) 

 Extrato de remunerações mensal (com todos os trabalhadores) de todos os meses do ano anterior à candidatura (se 

aplicável) 

 Comprovativo da situação face ao emprego dos trabalhadores a contratar 

 Declaração de compromisso de Honra, Declaração de Empresa Autónoma ou Declaração de Empresa Única (em 

anexo) 

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx


 

 

 Documentos comprovativos que suportem o cumprimento dos critérios de seleção, quando aplicável 

 Outros documentos considerados relevantes para a caracterização e fundamentação da operação, quando aplicável 

 
  



 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA AUTÓNOMA 

 

 

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 2º do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de 

dezembro, a [___________________] (designação da empresa), com o NIF [___ ___ ___], 

declara que não detém participações e que os seus acionistas ou sócios não detêm 

participações em que se verifique, pelo menos, uma das seguintes relações:  

a) Uma empresa detém a maioria dos direitos de voto dos acionistas ou sócios de outra 

empresa;  

b) Uma empresa tem o direito de nomear ou exonerar uma maioria dos membros do 

órgão de administração, de direção ou de fiscalização de outra empresa;  

c) Uma empresa tem o direito de exercer influência dominante sobre outra empresa por 

força de um contrato com ela celebrado ou por força de uma cláusula dos estatutos 

desta última empresa;  

d) Uma empresa acionista ou sócia de outra empresa controla sozinha, por força de um 

acordo celebrado com outros acionistas ou sócios dessa outra empresa, uma maioria 

dos direitos de voto dos acionistas ou sócios desta última.  

 

 

Data:   __/__/____ 

 

 Assinatura:__________________________________________________________  

 

 

 

 

 

Nota:  A presente Declaração deverá ser datada, assinada e carimbada. Para além do 

preenchimento dos campos da identificação e NIF da empresa, o texto desta Declaração não 

pode, em caso algum, ser alterado, sob pena da mesma ser considerada nula. 

 
 

 

 

 



 

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA ÚNICA 

 

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 2º do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de 

dezembro, a [_________________] (designação da empresa), com o NIF [___ ___ ___], declara 

que se inclui num conjunto de empresas controladas pela mesma entidade que têm entre si, 

pelo menos, uma das seguintes relações:  

a) Uma empresa detém a maioria dos direitos de voto dos acionistas ou sócios de outra 

empresa;  

b) Uma empresa tem o direito de nomear ou exonerar uma maioria dos membros do 

órgão de administração, de direção ou de fiscalização de outra empresa;  

c) Uma empresa tem o direito de exercer influência dominante sobre outra empresa por 

força de um contrato com ela celebrado ou por força de uma cláusula dos estatutos 

desta última empresa;  

d) Uma empresa acionista ou sócia de outra empresa controla sozinha, por força de um 

acordo celebrado com outros acionistas ou sócios dessa outra empresa, uma maioria 

dos direitos de voto;  

considerando para este efeito, as relações existentes por intermédio de uma ou várias outras 

empresas que se encontrem relacionadas nos termos acima indicados.  

 

Mais declara que as empresas identificadas em que se verificam as relações acima referidas 

são as seguintes:  

• NIF [___ ___ ___] - Denominação Social  [_________________]  

• NIF [___ ___ ___] - Denominação Social  [_________________]  

• (…)  

 

Data:   __/__/____ 

 

 Assinatura:____________________________________________________________  

 

Nota:  A presente Declaração deverá ser datada, assinada e carimbada. Para além do 

preenchimento dos campos da identificação e NIF das empresas, o texto desta Declaração não 

pode, em caso algum, ser alterado, sob pena da mesma ser considerada nula. 

 

 

DECLARAÇÃO SOB COMPROMISSO DE HONRA 



 

 

 

A  [___________________] (designação da empresa), com o NIPC [___ ___ ___], com morada 

na  [___________________], declara sobre Compromisso de honra segundo o Art. 13º do 

Decreto-Lei 159/2014 de 27 de outubro e o Art. 8º da Portaria n.º 52/2020, na sua atual 

redação: 

▪ Possui os meios técnicos, físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao 

desenvolvimento da operação; 

▪ Tem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos 

dos FEEI; 

▪ Apresenta uma situação económico–financeira equilibrada e demonstra ter 

capacidade de financiamento da operação; 

▪ Não apresentou a mesma candidatura, no âmbito da qual ainda esteja a decorrer o 

processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento tenha sido 

favorável, exceto nas situações em que tenha sido apresentada desistência; 

▪ Não detém, nem deteve capital numa percentagem superior a 50 %, por si ou pelo seu 

cônjuge, não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes 

até ao 1.º grau, bem como por aquele que consigo viva em condições análogas às dos 

cônjuges, em empresa que não tenha cumprido notificação para devolução de apoios 

no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus; 

▪ Não apresenta quaisquer impedimentos e condicionamentos previstos no art.º 14º, 

do Dec. Lei nº 159/2014 de 27 de outubro; 

▪ Operação não concluída segundo o nº 6 do artigo 65º do Regulamento (UE) N.º 

1303/2013; 

▪ De acordo com a alínea h) da Portaria n.º 52/2020, na sua atual redação - Não terem 

salários em atraso; 

▪ De acordo com a alínea j) da Portaria n.º 52/2020, na sua atual redação - Não terem 

operações aprovadas no âmbito do + CO3SO Emprego Urbano, ao abrigo do mesmo 

fundo, que não se encontrem encerradas. 

 

(Localidade), ___ de ___________ de 2020 

 

__________________________________ 

(Gerência) 


